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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO

1º. Público Leilão – 24/05/2024 às 10:00 hs
2º. Público Leilão – 29/05/2024 às 10:00 hs

Leilão na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA SOARES PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Oficial, mat. Jucerja nº. 156, com escritório na Av. 
João Cabral de Mello Neto nº 850, bloco 03, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, autorizada por INTER 1015 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., - CNPJ nº 16.684.504/0001-08, conforme 
instrumento abaixo especificado; venderá em 1º ou 2º Público Leilão, nas datas, horários, local e 
endereço eletrônico acima referidos, de acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 
4.864/65 e cláusula 9 do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda e art. 32 da Lei 
6466/79, os direitos aquisitivos do Lote Urbanizado e suas frações ideais do terreno, a seguir: 1 – Lote 
da Quadra AD/2, com área de 577,33000 m2, no loteamento denominado “RESERVA DO VALLE 
RESIDENCIAL CLUBE”, localizado de frente para a Rua 15 onde mede 10,00 metros em curva 
de raio 20,00 metros; pelo lado direito de quem olha da Rua 15 para o lote, confronta com o lote 1 
por uma distância de 35,00 metros em linha reta; no fundo confronta com a Área Verde 2 por uma 
distância de 22,99 metros em curva de raio 55,00 metros; pelo lado esquerdo de quem olha da 
rua 15 para o lote, confronta com o lote 3 por uma distância de 35,11 metros em linha reta; 
encerrando uma área de 577,33 metros quadrados, de propriedade da INTER 1015 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., nos termos do Instrumento Particular de Promessa 
de Compra e Venda assinado em 03/12/2018. Adquirentes devedores: ALEXANDRE ALVARENGA 
PALMEIRA e ODETE ALVES PALMEIRA, inscritos nos CPF's sob os nºs 026.806.827-50 e 
014.897.866-51, respectivamente, e notificados através Cartório do Ofício Único do Município de 
Pinheiral/RJ. O referido lote será vendido em 1º Leilão por valor não inferior a R$ 279.276,21, e em 2º 
Leilão por valor não inferior a R$ 204.099,47, assumindo o arrematante um saldo a vencer de R$ 
258.490,50. Cientes os interessados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão 
devidos os seguintes valores: comissão da Leiloeira de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado, 
despesas efetuadas com os leilões e honorários advocatícios. O arrematante pagará o valor do lanço à 
vista e assumirá por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) e eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante 
se sub-rogará nos direitos e obrigações do Título originário, seus anexos e eventuais aditivos. Para 
participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 horas antes 
do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e 
também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade on line, sujeito a aprovação 
após comprovação dos dados cadastrais pela análise de documentação exigida na forma e no Prazo 
previsto no Contrato de Participação em Pregão Eletrônico (disponível no site da Leiloeira). Todos os 
lances efetuados por usuários certificados não são passíveis de arrependimento. A Comitente, em 
condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição do bem (§ 3º, art. 63, Lei 
4591/64). Rio de Janeiro, 10 de maio de 2024. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho – Leiloeira 
Pública Oficial.

ATO Nº 035 / GP / CMPR / 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES REGIMENTAIS:

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a partir de 14 de maio de 2024, as servi-
doras relacionadas abaixo na forma da Lei nº 767, de 20 de 
Dezembro de 2021:

Lívia Cristina dos Santos Rodrigues Verri, ocupante do 
cargo de Diretor de Gabinete Legislativo, simbologia repre-
sentativa DGLEG nível CAL 1;

Raquel das Graças Galdino Almeida, ocupante do cargo 
Chefe de Gabinete Legislativo, simbologia representativa 
CGLEG nível CAL 2;

Suzamary Chaves da Silva, ocupante do cargo Assessor 
Parlamentar Legislativo, simbologia representativa APLEG, 
nível CAL 2;

Porto Real, 13 de maio de 2024. 

Renan Márcio de Jesus Silva
Presidente

ATO N.º 034 / CMPR / 2024

EMENTA: Dispõe sobre o retorno do Vereador Diego Graciani 
de Almeida em decorrência de SUSPENSÃO DA EFICÁCIA 
DE DECISÃO LIMINAR DE AFASTAMENTO CAUTELAR DO 
MANDATO do Vereador Sr. Diego Graciani de Almeida.
CONSIDERANDO o recebimento de r. decisão judicial, 
recepcionada via meio eletrônico, oriunda de Agravo de 
Instrumento de n.º 0030545-14.2024.8.19.0000, em Ação 
Civil Pública de Procedimento Ordinário de n.º 0802405-
49.2023.8.19.0071, em curso na VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE PORTO REAL/QUATIS, em que fi gura como parte o Sr. 
Diego Graciani de Almeida, restou determinado a SUSPEN-
SÃO DA EFICÁCIA DA DECISÃO LIMINAR DE AFASTA-
MENTO CAUTELAR DE SUAS FUNÇÕES PÚBLICAS;
O Presidente da Câmara Municipal de Porto Real, Renan 
Márcio de Jesus Silva, no exercício de suas atribuições 
em conformidade com a Lei Orgânica do Município e com o 
Regimento Interno do Legislativo Municipal, bem como em 
atendimento a r. decisum judicial.

RESOLVE: Art. 1º - Tornar público o ato de retorno de Mandato 
Eletivo do VEREADOR DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA de 
suas funções públicas, conforme r. decisão do D. Juízo, em 
decorrência de DECISÃO DE EFEITO SUSPENSIVO EM 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, em trâmite na Ação Civil Públi-
ca em curso na Vara Única da Comarca de Porto Real/Quatis.
Parágrafo Único � Por consequência, em ato continuo em 
decorrência do retorno do parlamentar a seu Mandato Eleti-
vo, fi gura-se necessário o afastamento do suplente Edson 
Vander da Silva, o que desde já se determina.
Art. 2º- Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, bem como comunique-
-se ao Ministério Público.
Parágrafo Único � Fica desde já autorizada e determinada à 
comunicação de todos os interessados acerca do objeto do Ato. 

Porto Real, 14 de maio de 2024.

Renan Marcio de Jesus Silva
Presidente da Câmara Municipal de Porto Real

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
CONCORRÊNCIA N.001/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA CONSTRUÇÃO DE NOVA CLÍNICA DA FAMÍLIA, 
BAIRRO BOA SORTE. A Agente de contratação comunica 
aos interessados na concorrência supracitada, da DECISÃO 
proferida pelo Ilmo. Secretário Municipal de saúde, face ao 
recurso interposto pelas licitantes CONTATTO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP e VJV CONSULTORIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, que decidiu pela IMPROCEDENCIA 
do mesmo. 

Erika Ribeiro Barbosa
Agente de contratação
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 045/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS PARA ATENDIMENTO NA COLETA DE SAN-
GUE. Início do recebimento das propostas: 15/05/2024 às 
17h30 - Encerramento de recebimento: 27/05/2024 às 09h00 
� Abertura e Início do Pregão: 27/05/2024 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transpa-
rência (portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através 
dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.com ou edital@
barramansa.rj.gov.br

Thaís da Silva Miranda
Assistente Técnico

AVISO DE LICITAÇÃO
-Pregão Eletrônico nº 27/2024 - objeto: REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de material de expediente, conforme 
edital. P. A. n°: 7.794/2024. Data/Hora 28/05/2024 às 14:00 
horas. Edital disponível no site: http://www.resende.rj.gov.br  
»licitações» licitações agendadas e https://bnc.org.br/ - E-mail: 
editais.resende@gmail.com tel: (0XX24) 3354-4625.

Luis Cláudio de Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 28/2024 - Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para o fornecimento de coff ee break e brunch, 
conforme edital n°: 15.926/2024. Data/Hora: 29/05/2024 às 
09:00 horas. Pregão Eletrônico nº 29/2024 - Objeto: Aquisição 
de materiais gráfi cos, conforme edital n°: 15.295/2024. Data/
Hora: 29/05/2024 às 10:00 horas. Edital disponível no site: 
http://www.resende.rj.gov.br licitações » licitações agendadas 
e https://bnc.org.br/ - E-mail: licitacaosaude.resende@gmail.
com tel: (0XX24) 3354-7368.

Luis Cláudio De Moraes
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DECRETO Nº 087, DE 30 DE ABRIL DE 2024.

Ementa: �Dispõe sobre a criação de 01 (um) Cargo de Coor-
denador Municipal de Serviços Públicos Distritais e dá outras 
providências�.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES, Estado do 
Rio de Janeiro, eleito e empossado na forma da Lei, usando 
de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 099 de 18 de novembro de 2008, e posteriores 
alterações, e

CONSIDERANDO o que determina o artigo 53 da Lei Comple-
mentar nº 099/2008, alterada pela Lei Complementar 158/2019 
e demais alterações, que autoriza o Prefeito Municipal, a criar 
por Decreto, até 33 (trinta e três) unidades de cargos públicos 
que compõem a estrutura inferior da Prefeitura, na forma da Lei;

DECRETA:

Art. 1º � Fica criado 01 (um) cargo público comissionado 
de Coordenador Municipal de Serviços Públicos Distritais, 
diretamente subordinado à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos. 

Art. 2º – A Coordenadoria criada por este Decreto será exercida 
por um Coordenador, em Cargo Comissionado, cuja remune-
ração é correspondente a simbologia CC2.

Art. 3º � O Coordenador Municipal de Serviços Públicos subor-
dinado a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
defi ne-se como o profi ssional que coordenará as rotinas dos 
serviços públicos, o planejamento estratégico e a gestão dos 
recursos organizacionais, sejam materiais, patrimoniais, fi nan-
ceiros, tecnológicos ou humanos.

Art. 4º � O Coordenador Municipal de Serviços Públicos Dis-
tritais exercerá as seguintes atribuições:
I � Coordenar as equipes e as atividades correlatas aos ser-
viços públicos nos Distritos do Município;
II – Controlar a análise e o planejamento do fl uxo de atividades 
e processos;
III � Elaborar as políticas de tramites de processos criando 
os fl uxogramas;
IV - Elaborar e implantar procedimentos e políticas adminis-
trativas voltadas para os serviços públicos nos Distritos do 
Município;
V � Garantir a realização de todas as atividades e operações 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos acom-
panhando os tramites processuais;
VI � Acompanhar e analisar todos os indicadores da Adminis-
tração Pública e criação de planos de ação de forma a garantir 
o alcance das metas junto a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos;
VIII � Organizar reuniões mensais com a equipe para acom-
panhamento das tarefas de desempenho dos indicadores;
IX � Auxiliar nas decisões junto com Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos com base em relatórios gerenciais 
emitidos;
X � Auxiliar no planejamento de distribuições de materiais;
XI � Dar suporte na contratação e acompanhar a execução 
dos serviços públicos nos Distritos;
XII � Executar outras atividades correlatas determinadas pela 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 5º � Fica extinto 01 (um) cargo de Assessor Técnico I, 
criado através do Decreto nº 043, de 28 de março de 2018.

Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação produzindo efeitos a partir de 30 de abril de 2024 e 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto 
nº 043 de 28 de março de 2018.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 30 de abril de 2024.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2024
 Processo Administrativo nº 5095/2024

Objeto: O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 

do Trabalho (SESMT), a fi m de elaborar, implementar e administrar 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), o 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), o Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e o Perfi l Profi ssiográfi co 
Previdenciário (PPP), nas unidades da Prefeitura Municipal de Valença/
RJ, conforme as especifi cações.
Tipo de licitação: Menor preço global

Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 

17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 29 de maio de 2024, às 

13:30 horas, local: www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.
br/compras

Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura 
Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgo-
vernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Valença
Comissão Especial de Pregão Eletrônico

VILAGE PENEDO SPE LTDA.
CNPJ/ME 53.913.255/0001-01 - NIRE N° 33.2.1308741-1
Ata de Reunião de Sócios de 30 de abril de 2024, Itatiaia-
-RJ. Aos 30 dias do mês de abril de 2024, às 10:00 horas, na 
sede da sociedade, situada na Rodovia Presidente Dutra, s/nº, 
km 310, Bairro Itatiaia, na Cidade de Itatiaia – Rio de Janeiro, 
CEP.: 27.580-000. Convocação e presenças: Compareceram 
à reunião os sócios: BURITI SUDESTE PARTICIPAÇÕES 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 39.986.528/0001-17, com sede na Avenida 
João Olézio Marques, nº 3563, andar 3, sala 335, 336 e 337, 
Distrito Industrial, Sertãozinho�SP, CEP.: 14.176-003, regis-
trada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE nº 
52205044533 em 02/10/2020, neste ato representada por seu 
administrador não sócio ALEXANDRE PEDREIRA PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de iden-
tidade nº 6.128.048 SSP/PA e inscrito no CPF/ME sob o nº 
815.480.102-78, residente e domiciliado na Rua Quatá, nº 181, 
Apto. 143, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo-SP, CEP.: 
04.546-041; e RICARDO BRUNO DE ALCÂNTARA RIBEIRO, 
brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, 
empresário, portador da carteira de identidade nº M2.340.112 
SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 464.753.626-20, resi-
dente e domiciliado na Rua Espírito Santo, nº 1.110, Centro, 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP.: 30.160- 033.
Composição da Mesa: Foram escolhidos, dentre os presen-
tes, para presidente da mesa, o Sr. ALEXANDRE PEDREIRA 
PEREIRA e para secretário, o Sr. RICARDO BRUNO DE 
ALCÂNTARA RIBEIRO. Ordem do dia: (i) redução do capital 
social da sociedade, por ser considerado excessivo; (ii) autori-
zação à administração da sociedade para a realização de todos 
os atos necessários à redução do capital social. Instalação e 
deliberações: Verifi cada a presença dos sócios, foi devida-
mente instalada a reunião, tendo sido lida a ordem do dia, ao 
que se seguiram as seguintes deliberações, todas adotadas 
por 100% (cem por cento) do capital social votante: (i) apro-
var, sem reservas, a redução do capital social da sociedade, 
o qual atualmente é de R$ 17.217.143,00 (dezessete milhões, 
duzentos e dezessete mil, cento e quarenta e três reais) e é 
reduzido no montante de R$ 14.388.685,00 (quatorze milhões, 
trezentos e oitenta e oito mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), 
nos termos do art. 1.082, II, do Código Civil. Em decorrência 
da redução aprovada, o capital social da sociedade passa de 
R$ 17.217.143,00 (dezessete milhões, duzentos e dezessete 
mil, cento e quarenta e três reais), para R$ 2.828.458,00 (dois 
milhões, oitocentos e vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais), mediante o cancelamento de 14.388.685 (quator-
ze milhões, trezentas e oitenta e oito mil, seiscentas e oitenta 
e cinco) quotas sociais da sociedade, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada. (ii) autorizar que a administração da 
sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação e 
formalização da redução de capital social ora aprovada, e a 
publicação desta ata para os fi ns legais, em versão completa 
ou simplifi cada. A presente, ata refl etindo a redução de capital, 
será arquivada na junta comercial após o prazo de 90 (noventa) 
dias contados de sua publicação, na forma do art. 1.084, § 3º, 
do Código Civil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi lavrada a presente ata, a qual foi por todos os presentes lida, 
aprovada e assinada. Itatiaia/RJ, 30 de abril de 2024. mesa: 
Alexandre Pedreira Pereira -Presidente da mesa; Ricardo 
Bruno de Alcântara Ribeiro-Secretário da mesa; Sócios: 
Buriti Sudeste Participações Ltda. e Ricardo Bruno de 
Alcântara Ribeiro; Ademir Lucio Cornachini -Administrador; 
Nilton Hermida Reigada - Administrador.


